
INDICAÇÃO Nº 
856
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de canalizar o Córrego Corumbé, na altura da Rua Jair Ballo, Jardim Alto da Boa Vista, no Município de Mauá. 

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do Grande ABC, possui segundo projeção estimada do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

O presente pedido justifica-se, pois, o córrego encontra-se a céu aberto trazendo inúmeros problemas à população. De acordo com reportagem do Jornal Diário do Grande ABC, disponível online, segue trecho que explica a situação:

“Outro problema apontado pelos moradores é a falta de limpeza regular do córrego Corumbé. O córrego passa pela rua em direção ao piscinão de mesmo nome, na Avenida Castelo Branco, trazendo consigo lixo, pedras e animais mortos. Também há problema de mau cheiro.” - “Ficamos com as portas e janelas totalmente fechadas dentro de casa. Quando saímos, mantemos até a boca fechada, pois não dá para respirar direito. Meu marido teve diversas infecções por causa da falta de higiene daqui”, disse a dona de casa Ana Silva da Rocha, 56 anos.”

Ressalte-se que a isto a se acumula a falta de manutenção e limpeza do piscinão de mesmo nome e do córrego em questão, que continuam tomados por grande quantidade de detritos e mato, colocando todos os moradores em situação de risco com a proliferação de insetos e roedores que invadem as residências e podem provocar doenças infectocontagiosas. 
Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Mauá.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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